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PAREOLER—U— 30 5/91 DA COMISSO DE CONSTITUIU° E JUSTI-
ÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA bi LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE 

S40 PAULO N 10/91. 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, 

de autoria do Nobre Vereador Pedro Dallari, apoiado por ou-

tros Senhores Vereadores, tem por finalidade alterar a re-

dação do parágrafo 3 do artigo 57, e acrescentar um novo 

parágrafo, após o 3 , ao mesmo art. 57, da Lei Orgânica do 

Município. 

A proposta ampara-se nos arts. 34, I, e 36, 

da Lei Orgânica do Município; 30, I, da Constituição Fede-

ral; e ainda no art. 2 da Lei de Introdução ao Código Ci-

vil. 

Pela Legalidade. 




